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Nova lei anticorrupção deve mudar administração de  
empresas brasileiras, avalia especialista
Empresário não poderá alegar que ‘não sabia’ ou dizer que a culpa fora de um de seus funcionários

Em agosto de 2013, a Presi
dência da República sancionou 
a Lei 12.846. Chamada lei anti
corrupção, a nova norma dispõe 
sobre a responsabilização admi
nistrativa e civil de pessoas jurí
dicas pela prática de atos contra 
a administração pública, nacional 
ou estrangeira, e dá outras provi
dências. Embora publicada desde 
1º de agosto de 2013, a nova lei 
entrou em vigor somente em 29 
de janeiro de 2014.

A norma responsabiliza as em
presas, tanto no âmbito civil, quan
to no âmbito administrativo, pela 
prática de atos de corrupção e 
fraude, prevendo sanções que vão 
desde a aplicação de multas até a li
quidação compulsória da empresa.

A respeito, O Parlamentar con
versou com o advogado da Afa
lesp, Marcelo Forneiro Machado, 
que acredita que a lei deve mudar 
sensivelmente o modo de adminis
trar as empresas no Brasil. Forneiro 
salientou que a lei prevê, também, 
a atenuação da sanção para quem 
investir em mecanismos de pre
venção, além de benefícios para 
empresas envolvidas que assina
rem acordos de leniência e cola
borarem com as investigações: “A 
lei vale para todos os tipos de em
presas, fundações e associações e 
muda o foco do combate à corrup
ção, mirando agora também no 
corruptor. Há, ainda, muita discus
são acerca da aplicabilidade da lei 
e suas implicações”, explicou.

“Basicamente, o empresário 
não poderá alegar que ‘não sabia’ 
ou seja, não poderá dizer que a 
culpa fora de um de seus funcio
nários. A responsabilização da 
empresa é ‘objetiva’, vale dizer, in
dependentemente de culpa do 
empresário. 

O Parlamentar: A lei prevê o 
encerramento compulsório de 
empresas que forem envolvidas 
com fraudes? 

Marcelo Forneiro: Sim. O artigo 
19 e seus incisos preveem, expressa-
mente, as hipóteses em que poderá 
ocorrer perdimento de bens, direitos e 
valores, suspensão ou interdição par-
cial de suas atividades e até mesmo 
a dissolução compulsória da pessoa 
jurídica, que será requerida judicial-
mente, quando comprovado ter sido 
a empresa utilizada de forma habitu-
al para facilitar ou promover a prática 
de atos ilícitos, ou ter sido constituída 
para ocultar ou dissimular interesses 
ilícitos ou mesmo a identidade da-
queles que se beneficiam de tais atos 
ilícitos. É importante destacar que a 
dissolução compulsória só se dará 
judicialmente, mediante regular 
processo em que seja assegurado o 
contraditório e ampla defesa. A nos-
so ver isso constitui grande avanço, 
pois antigamente a empresa respon-
dia apenas com a eventual aplicação 
de multas e os envolvidos, não raro, 
conseguiam escapar das suas res-
ponsabilidades.

O Parlamentar: Como se dá a 
possibilidade de a pessoa jurídica 
processada administrativamente re
alizar um acordo de leniência, auxi
liando as investigações e ajudando a 
responsabilizar coautores?  

Marcelo Forneiro: A iniciativa 
do acordo de leniência deve partir da 
própria pessoa jurídica. Ou seja, ela é 
quem deve propor à autoridade que 
conduzir o processo administrativo co-
laborar com as investigações, além de 
fazer cessar, imediatamente, seu envol-
vimento na fraude investigada.

 Não raro, em fraudes à licitações, 
há mais de uma empresa envolvida, 
bem como muitos funcionários e 
intermediários envolvidos. É pos-

sível. Mesmo que um dos sócios da 
pessoa jurídica sequer saiba da in-
tenção fraudulenta dos seus admi-
nistradores, mas venha a descobrir. 
Para esse empresário, por exemplo, 
o acordo de leniência será um exce-
lente negócio, eis que com o acordo 
a empresa diminuirá a multa apli-
cável, escapará de ter uma decisão 
condenatória publicada, às suas 
expensas, em meios de comunica-
ção de grande circulação na área da 
prática da infração e de atuação da 
pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional e 
no sítio eletrônico na rede mundial 
de computadores.

 No âmbito federal, a lei criou 
o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), que reunirá e dará 
publicidade às sanções aplicadas 
pelos órgãos ou entidades dos po-
deres Executivo, Legislativo e Judi-
ciário de todas as esferas de gover-
no com base nesta lei. Já os órgãos 
ou entidades dos poderes Executi-
vo, Legislativo e Judiciário de todas 
as esferas de governo deverão in-
formar e manter atualizados, para 
fins de publicidade, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), de caráter públi-
co, instituído no âmbito do Poder 
Executivo federal, os dados relati-
vos às sanções por eles aplicadas. 
Além disso, o acordo evitará que 
a pessoa jurídica seja proibida de 
receber incentivos, subsídios, sub-
venções, doações ou empréstimos 
de órgãos ou entidades públicas e 
de instituições financeiras públicas 
ou controladas pelo Poder Públi-
co. O acordo, porém, não eximirá 
a pessoa jurídica de reparar o dano 
causado ao erário público. 

O Parlamentar: E quanto à cria
ção dos chamados “compliances” 
dentro das empresas, para fins de 

estabelecer uma boa governança 
corporativa? 

Marcelo Forneiro: A lei estimula 
a prática da boa governança corpo-
rativa, pois os sócios precisam blindar 
a empresa contra os atos dos admi-
nistradores, gerentes e toda sorte de 
prepostos. A corrupção nas empresas 
nem sempre parte de cima, daque-
les que a dirigem. Muitas vezes ela 
está no setor de compras, no setor de 
vendas, no departamento jurídico, 
no departamento fiscal. Enfim, o em-
presário deve estar atento a todos os 
setores da empresa, pois será respon-
sabilizado pela prática de ilícitos em 
qualquer setor da empresa, ainda que 
não tenha compactuado com isso. 
Além disso, na dosimetria da punição, 
a lei prevê condições mais favoráveis 
àquelas empresas que possuem me-
canismos e procedimentos internos 
de integridade, auditoria e incentivo 
à denúncia de irregularidades e a apli-
cação efetiva de códigos de ética e de 
conduta no âmbito da pessoa jurídi-
ca. Há uma expectativa de que a Lei 
cause um arrefecimento na terceiriza-
ção, visto que o empresário desejará 
controlar todos os seus prepostos que 
lidam de alguma forma com os tribu-
tos e contratos com o Poder Público.
Os parâmetros de avaliação de meca-
nismos e procedimentos previstos na 
lei ainda serão estabelecidos em re-
gulamento a ser expedido pelo Poder 
Executivo federal. 


